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	Processo nº634/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Requerimento de Registro de Candidatura – 14ª ZE – Jaciara/MT

Recorrente: SAMUEL MORAES DE REZENDE

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no §3° do artigo 10 da Lei nº9.882/1999, devolve os autos para julgamento em virtude da decisão proferida na ADPF nº144/2008 do STF.

Trata-se de recurso eleitoral inominado (fls. 44/56) interposto por SAMUEL MORAES DE REZENDE buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 14ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.40/42), que julgou improcedente o requerimento de registro de candidatura do recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Jaciara/MT.

O Douto Magistrado a quo sustenta, com grande propriedade, que a moralidade administrativa configura condição de elegibilidade implícita.

Vale ressaltar, por outro lado, que o recorrente SAMUEL MORAES DE REZENDE não possui condenação criminal ou por ato de improbidade transitada em julgado.

Relatório sucinto.

Em primeiro, imperioso observar que o §3° do artigo 10 da Lei nº9.882/1999 dispõe que a decisão do STF em Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) “terá eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Público” - grifo próprio.

Imprescindível reconhecer, ademais, que no dia 06/08/2008 o STF declarou inconstitucional a impugnação de registro de candidatura daqueles que não tenham condenação criminal ou por ato de improbidade transitada em julgado, por supostamente violar o princípio da presunção de inocência (ADPF nº144/2008).

Os efeitos desta decisão, não há como se olvidar, irradiam-se por todos os processos judiciais atualmente em trâmite.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL devolve os autos para o julgamento por esse nobre sodalício.

Cuiabá/MT, 29 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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